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edição nº 33.308 de 06/02/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 
111/2017-GAB/SIND de 15/03/2017, publicada no DOE, edição 
nº 33.335 de 17/03/2017;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos necessários na 
busca da verdade real dos fatos indispensáveis para formar sua 
convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
Sindicante, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 167154

PORTARIA DE REDES. Nº 212/2017
GAB/PAD. BELÉM, 12 DE ABRIL DE 2017.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 251/2017-
GAB/PAD, de 07/04/2017, fi rmado pela Sra. Presidente do 
PAD instaurado nos termos da PORTARIA Nº 350/2016-
GAB/PAD de 09/08/2016, publicada no DOE n° 33.189 de 
11/08/2016, prorrogado pela PORTARIA Nº 575/2016-GAB/PAD 
de 03/11/2016, publicada no DOE nº 33.246 de 08/11/2016, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o Processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208 da 
Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 
60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 167218

PORTARIA DE PRORR. Nº 119/2017
GAB/SIND. BELÉM, 12 DE ABRIL DE 2017.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO a instauração de SINDICÂNCIA 
INVESTIGATÓRIA através da PORTARIA Nº 104/2017-GAB/SIND 
de 14 de março de 2017, publicada no DOE n° 33.334 de 16 de 
março de 2017;
CONSIDERANDO os termos do Ofício 01/2017 – GAB/SIND, de 
10 de abril de 2017 da lavra do Presidente da Comissão em 
que solicita prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos 
sindicantes;
CONSIDERANDO ainda, que, embora a dedicação da Comissão 
designada o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a 
necessidade de realização de procedimentos indispensáveis a 
busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – PRORROGAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único 
da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 
(trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 
de Sindicância, de que trata a Portaria acima referida, a contar 
da data subsequente no termo fi nal do prazo originalmente 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PATRÍCIA MIRALHA LEANDRO
Ouvidora

Protocolo: 167145

PORTARIA DE ARQ. Nº 39/2017
GAB/SIND. BELÉM, 12 DE ABRIL DE 2017.

À OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Julgamento proferido com base no teor do 
Relatório Final da Comissão de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA 
instaurada através da PORTARIA Nº. 374/2016-GAB/SIND, de 
28/11/2016, publicada no DOE edição nº 33.262 de 01/12/2016.

R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 201, I, da Lei Estadual 
nº. 5.810/94, por não restar provada nos autos a existência de 
elementos comprobatórios ensejadores de responsabilização por 
parte de servidores desta Secretaria.
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 167169

ADMISSÃO DE SERVIDOR

CONVÊNIO: 080/2017
Objeto: O Convênio de Cooperação Técnica e Financeira 
tem como objeto viabilizar o Transporte Escolar dos alunos 
matriculados na Rede Pública Estadual de Ensino, abrangendo os 
dias letivos, conforme calendário escolar aprovado pela SEDUC, 
do ano de 2017.
Valor Global: R$ 55.871,00 sendo: Valor da Concedente R$ 
48.375,00 e o Valor da Convenente R$7.496,00
Dotação Orçamentária:
Fonte: 0102006762 * Produto: 2227 * Função Programática: 
16101.12.785.1416 * Projeto/Atividade: 6413 * Natureza de 
Despesa: 3340.41
Partes:
Concedente: Secretaria de Estado de Educação. CNPJ. 
05.054.937/0001-63, com sede na Rodovia Augusto Montenegro 
– KM 10, s/n – CEP: 66820-000, Tenoné – Belém/PA. 
Telefone:9132015113
Convenente: Município de Peixe Boi. CNPJ. 05.149.158/0001-41, 
com sede na Av. João Gomes Pedrosa, nº 500, Bairro Centro, 
CEP. 68734-000, Peixe Boi/PA.
Foro: Belém/Pa
Data da assinatura: 10/04/2017
Vigência: 10/04/2017 a 30/04/2018
Ordenador: Ana Claudia Serruya Hage/Secretária de Estado de 
Educação.

Protocolo: 166920

ERRATA
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

ERRATA - No. 30294/2017
PORTARIA - No. 29647/2017

PUBLICADA NO DOE Nº 165269 de 07/04/2017
NOME: MARIA DE FATIMA BRAGA LEITE 
MATRÍCULA: 57210358 CPF: 561.036.202-44
CARGO/FUNÇÃO: VICE-DIR.DE UNID.ESCOLAR / DIRECAO
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO NOVO:
RONDON DO PARA / MARABA / 03/04/2017 - 04/04/2017 Nº 
Diárias: 1
MARABA / RONDON DO PARA / 04/04/2017 - 04/04/2017 Nº 
Diárias: 0.5
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO ANTIGO: 
RONDON DO PARA / MARABA 04/04/2017 - 05/04/2017 Nº Diárias: 1
MARABA / RONDON DO PARA 
05/04/2017 - 05/04/2017 Nº Diárias: 0.5
ORDENADOR: LUCIRENE FARIAS TAVARES CPF: 12186015234

Protocolo: 167409
ERRATA DO EDITAL DA LICITAÇÃO PÚBLICA NACIONAL 
- LPN OBRAS NO 001/2017, publicada no DOE NO 33336, 
folhas 63, de 20/03/2017, que trata da “contratação para 
serviços técnicos especializados para obras”
ERRATAS:
ERRATA 1: LOTE 2 - seção 2 - Dados da Licitação (DDL) - 4.5 (f) 
Parcelas de Maior
Relevância nas obras: ONDE-SE LÊ:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

2 Estrutura metálica para cobertura KG 12227,80

12 Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. 
preparo e lançamento)  93,05

LEIA-SE:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

2 Estrutura metálica para cobertura KG 10.861,03

12 Concreto c/ seixo Fck= 25MPA (incl. 
preparo e lançamento)  129,04

ERRATA 2: LOTE 2 - seção 2 - Dados da Licitação (DDL) - 4.5 (f) 
Parcelas de Maior Relevância nas obras:
INCLUIR O ITEM 14

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

14 Estrutura metálica para cobertura  2.008,39

ERRATA 3 — LOTE 3 - Seção 2 — Dados da Licitação (DDL) — 4.5 
(f) Parcelas de Maior
Relevância nas obras: ONDE-SE LÊ:

ITEM DESCRIÇÃO                              UNIDADE QUANTIDADE

1
Laje pré-moldada 

treliçada (incl. 
capeamento)

 1503,16

2 Cobertura - telha 
plan  3298,39

4

Estrutura em 
madeira de lei 

p/ telha de barro 
peça aparelhada

 1895,05

5

Esquadria de 
alumínio de 

correr c/ vidro e 
ferragens - vidro 

6mm

 252,03

7

Piso em granilite, 
marmorite 

ou granitina 
espessura 8 mm, 
incluso juntas de 
dilatacao lasticas 

sem olimento 
(Korodur)

 1232,79

8

Alambrado com 
tela de arame 

galvanizado, fi o 
12BWG, malha 2”, 
revestido em PVC,

 455,36

  

fi xado c/tubo de 
aço galvanizado 
1 1/2”, formando 
quadro de 2,00 

x 1,00 m, exceto 
mureta.

  

 9
Concreto usinado 

bombeado de 
25MPa

 3085,87

 10
Estaca de concreto 

20x20cm (incl. 
cravação)

 148,79

 11

Divisória em 
granito preto 

(verde ubatuba) 
incl. ferragens de 

fi xação

 83,15

 12

Armação de 
fundações e 
estruturas de 

concreto armado, 
exceto vigas, 
pilares e lajes 
(de edifícios 
de múltiplos 
pavimentos, 

edifi cação térrea 
ou sobrado), 

utilizando aço CA-
50 de 10,0 mm - 

montagem

 140,56

 13

Subestação aérea 
c/ transformador 
112,5 KVA (incl. 
oste, acessórios 

e cabine de 
mediçao)

KG 4987,00

 14

Telhamento com 
telha de alumínio, 
tra ezoidal, es = 

0,6mm

 3132,00

 15 Tubo FO GO - 2 
1/2”  46,63

 16 Cabo de Cobre Nu 
35mm2  603,93


